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PORTARTA No 005t2021,

LICENçA PARA TRATAR DE

I NTERESSES PARTICULARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições e na forma do Artigo no. 128 da Lei Municipal n.233197.

RESOLVE:

Art. ío. Conceder licença para tratar de interesses particulares ao Servidor

Municipal JosÉ AUGusTo Dos ANJos GoMEs JUNIOR, função

APONTADOR, inscrito no CPF no 351.551.085-00, lotado na Secretaria Municipal

de Administração, com início no dia 26 de março de 2A21e término em 26 de

março de 2022.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu

Tanhaçu, 26 de março de 2021

JOÃO FRANCISCO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616
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PORTARIA N° 006/2021

“Constitui Comissão de recepção dos
documentos de transmissão de governo e
dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais e para fins de direito,

CONSIDERANDO, a necessidade de constituir comissão para recepção e análise

dos documentos entregues pela comissão de transmissão, art. 6°, inciso IV
resolução 1113/2012;

CONSIDERANDO, que até o presente momento a atual administração não
recebeu boa parte dos documentos de transmissão;

CONSIDERANDO, que independente da falta de documentos deve ser realizado
o relatório de transmissão;

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir uma Comissão de recepção e análise de documentos

entregues pela comissão de transmissão composta pelos membros:

Edson Carlos da Silva - CPF N° 011.486.925-17;

Rosemeire Silva Correia - CPF N° 825.840.225-34;

Thiago Alves Pires - CPF N° 014.410.775-96;

Art. 2° - A comissão deverá avaliar toda a documentação por ventura entregue

pela gestão passada e elaborar relatório conclusivo a fim de encaminhar ao TCM.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 26 de março de 2021.

S
PREFEITO MUNICIPAL

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 46.600-000 - Tel: 77 3459-1616
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